
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Jusça do Esado de Goiás

Direoria de Conraações

Processo: 202311000462479

Interessado: Divisão de Maerial e Parimônio

Assunto: Recurso Adminisravo – Edial nº 73/2023

DESPACHO Nº 715/2023/DC

DOS FATOS

Traa-se da análise do recurso adminisravo inerposo pela empresa K.C.R.S. COMÉRCIO

DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº

21.971.041/0001-03, ace à decisão que declarou vencedora a empresa ELEVA COMERCIAL LTDA,

pessoa jurídica de direio privado, inscria no CNPJ nº 44.813.613/0001-13, para o loe 21, na

liciação eevada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do po MENOR PREÇO POR ITEM,

proveniene do Edial nº 73/2023, o qual em por objeo a aquisição de equipamenos para

equipar o resaurane escola, a ser insalado nese Tribunal de Jusça do Esado de Goiás – TJGO,

conorme especicações esabelecidas no caderno de regência e seus anexos.

DA ADMISSIBILIDADE

O criério de aceiabilidade do recurso exige a maniesação imediaa e movada, da

inenção de recorrer, ão logo seja declarado o vencedor do cerame, devendo, as razões serem

apresenadas no prazo de 3 (rês) dias corridos, via e-mail. As conrarrazões poderão ser

apresenadas em igual número de dias, a conar do érmino do prazo do recorrene, conorme

dispõe o iem 15.2 do Edial nº 73/2023.

Nese conexo, ponua-se que a peça recursal apresenada cumpre os requisios de

admissibilidade previsos no caderno de regência, poso que a empresa arremaane oi declarada

vencedora no dia 13/11/2023, para o iem 21, vindo a ora recorrene maniesar sua inenção

movada denro do prazo de 10 (dez) minuos subsequenes (Hisórico de Mensagens – eveno 6)

e, ainda, encaminhando suas razões, pelo sisema liciacoes-e, no dia 16/11/2023 (eveno 2),

observando o inerscio de 3 (rês) dias corridos, consoane os diames edialícios.

Quano a peça das conrarrazões, essa oi encaminhada no dia 21/11/2023, pelo e-mail

insucional (eveno 3), conudo, a apresenação se deu de orma inempesva. Pois, nos ermos

do iem 15.2. do edial a apresenação das conrarrazões deverá ser apresenada em 3 (rês) dias
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corridos conados do érmino do prazo do recorrene, que ndou no dia 16/11/2023, porano,

iniciando a conagem no dia 17/11/2023 ndando-se no dia 19/11/2023 (domingo), odavia, em

virude da regra consane no iem 30.5. do edial em que os prazos só se iniciam e vencem em

dias de expediene no Tribunal, o prazo encerrou-se no dia 20/11/2023.

DAS RAZÕES RECURSAIS

Preliminarmene, é imporane desacar que nessa análise não será reproduzido o ineiro

eor do recurso, conudo, a ínegra do documeno enconra-se disponível para consula no Poral

do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás, na página Liciações, no link direo

htps://www.jgo.jus.br/emplaes/jgo/liciacao.php e ainda no PROAD 202301000378423.

Inicialmene, cumpre regisrar que a recorrene produziu sua peça recursal azendo consar

o nome de conao DINAMELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA RABELO, como sendo o nome da empresa

recorrida, quando, na verdade, raa-se da liciane empresa ELEVA COMERCIAL LTDA, conorme se

exrai do sisema liciações-e, do Banco do Brasil:
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Em que pese a consaação de vício relacionado ao requisio exrínseco de admissibilidade

recursal, no caso de qualicação da pare recorrida, observando à evidência de simples erro

maerial do subscrior do apelo, bem como os princípios consucionais da ampla deesa e do

conradiório, a quesão oi ulrapassada, na medida em que o conexo dos aos são sucienes

para elucidar a quesão da qualicação.

Feio os devidos esclarecimenos, argumena a recorrene, em breve sínese, que o iem 21

possui a seguine descrição:
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Alega que a empresa ELEVA COMERCIAL LTDA, ora recorrida, não cumpriu com odas as

exigências condas no edial, viso que a marca oerada UPX, possui divisão de 2g aé 5kg, possui

5g aé o 15º kg.

htps://upxsoluon.com.br/produos/balancas/iem/acqua-30
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Segue em suas razões, inormando que a recorrida deveria ser desclassicada do cerame

por inringir o edial poso que esá oerando balança menos precisa e com isso mais baraa e

inerior a exigida no edial. Aduz que houve violação fagrane do princípio de vinculação ao

insrumeno convocaório e da isonomia enre os licianes.

Inorma que a proposa que desviar do pedido do edial deverá ser desclassicada, nos

ermos do inc. I, ar. 48, Lei 8666/93 (modalidades radicionais), inc. X, ar. 4, Lei 10520/2002 e § 2

do ar. 22, Decreo 5450/2005 (modalidade pregão).

Nessa confuência, reorça “que cabe ao pregoeiro diligenciar a m de vericar a

compatbilidade do produo ao edial podendo inclusive abrir procedimeno de diligencias

conforme previso em edial e inclusive soliciar esclarecimenos juno aos

fabricanes/revendedores, pesquisas na inerne nos sies disponíveis e udo mais que julgar

necessário am de comprovar as alegações aqui exposas, mas jamais aceiar produo em

desacordo com edial”.

Connua, dizendo que ao declarar vencedora a recorrida, a Adminisração o ez aenando

conra as normas edialícias e que em casos análogos a jurisprudência é uníssona em reconhecer a
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obrigaoriedade em seguir os esrios mandamenos edialícios, razendo à baila julgados

deendendo seu posicionameno, conorme consa nas olhas 5 e 6 de suas razões recursais

(eveno 2).

Aduz que a Adminisração, na busca pela proposa mais vanajosa, em sua auação

vinculada aos princípios, normas e procedimenos condos no edial, sedimenando seus

argumenos com diversos ensinamenos de dourinadores renomados, denre eles: Maria Sylvia

Zanella Di Piero, Hely Lopes Meirelles, Celso Anônio Bandeira de Mello, José dos Sanos Carvalho

Filho.

Prosseguindo para o nal de suas alegações, a recorrene cia o Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança (STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156) e o Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relaor

Minisro Raimundo Carreiro, 6.3.2013, nos quais, exrai-se a possibilidade de fexibilização de

criério de julgameno da proposa, sem erir os princípios da isonomia e da vinculação ao edial,

na hipóese de que o produo oerado apresene qualidade superior à especicada no edial.

Nessa linha, a recorrene arma:

Por m, a recorrene regisra que será um erro comedo pela adminisração pública, uma

ilegalidade a manuenção da habiliação/classicação da empresa requerida, ressala que se não

ocorrer o deerimeno do recurso, a empresa esará no direio de requerer na jusça a qualquer

empo Indenização por perdas e danos. Concluindo que não resam dúvidas de que a empresa

recorrida deveria ser desclassicada visando maner a liciude e a legalidade do presene cerame.
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Diane do exposo, requer que a comissão julgadora revise seus aos e aribua provimeno

ao recurso, ou azê-lo subir, devidamene, inormado à auoridade superior como medida de

jusça, eviando assim imperação de mandado de segurança e represenação juno ao ribunal de

conas e ação de reparação de danos.

DAS CONTRARRAZÕES

Pelos movos supraexpliciado as conrarrazões não oram reconhecidas, poso que

inempesvas, inormando que, a mesma, será devidamene publicada no sío elerônico dese

Tribunal, após o julgameno do mério dese recurso, em aenção aos princípios da ransparência e

publicidade.

DA ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA

As considerações écnicas oram realizadas em conjuno enre a Direoria de Engenharia e

Arquieura dese Tribunal e o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Senac, as quais

seguem, ipsis literis:
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DA FUNDAMENTAÇÃO – ANÁLISE DO RECURSO

Primeiramene, regisra-se que ese prélio liciaório oi realizado respeiando odas as

normas e princípios que regem as liciações públicas. Nese pono, ressala-se as disposições do

argo 37, da Cara Magna de 1988, que raa dos princípios básicos inerenes à avidade esaal, a

saber: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência, e ainda, o argo 3º da Lei

nº. 8.666/93, que espula o objevo das liciações públicas.

Regisra-se que o Pregão Elerônico, em comeno, oi realizado perseguindo-se a proposa

mais vanajosa para a Adminisração, com a nalidade de se angir o ineresse público, proegendo

o ineresse dos diversos aores/licianes que se ineressaram em conraar com esa

adminisração, assim não resam dúvidas de que à luz dos princípios consucionais, além do

direio posivado nos diversos normavos vigenes, primou-se sempre pela ransparência,

publicidade, isonomia, igualdade, impessoalidade, vinculação ao insrumeno convocaório, denre

ouros e não menos imporanes princípios posivados.

Desa orma, ese Tribunal agiu realizando odos os aos na mais pura observância às

normas e princípios, não privilegiando licianes em derimeno de ouros, bem como desprendeu

raameno igualiário/isonômico a odos.

Quano a alegação da recorrene de que a proposa da recorrida não aende as

especicações écnicas no iem 21, na qual, a marca UPX possui divisão de 2g aé 5kg, possui 5g aé

o 15º kg, conorme consula ao link enviado:

htps://upxsoluon.com.br/produos/balancas/iem/acqua-30

Aconece que a marca UPX, modelo Acqua-30, ora inormado pela recorrene não condiz

com o modelo Wind D3/Super, da mesma marca, consane na proposa da empresa ELEVA,

recorrida, a qual aende ao soliciado no edial de regência.

Nese conexo, cia-se pare do despacho nº 1744/2023/ARQ:

“1- Proposa – Empresa ELEVA /loe21 (eveno 122): O produo

oerado pela empresa se reere ao: COMBO BALANÇA + IMPRESSORA

TÉRMICA. A empresa K.C.R.S argumena que não aende às especicações do

Termo de Reerência. Esclarece-se que o reerido documeno coném as

inormações mínimas dos produos soliciados, sendo que o iem

arremaado pela empresa Eleva em caraceríscas superiores ao soliciado.

A balança oerecida pela empresa ELEVA, no modelo WIND D3, aende

pereiamene à demanda, uma vez que a sua escala, de 2g aé 8kg de
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pesagem, seria ainda mais precisa que a escala do Termo de Reerência que

seria de 2g aé 6kg de pesagem. Porano, o modelo não é de qualidade

inerior como alegado pela empresa K.C.R.S. Porano, conrma-se que a

Proposa da Empresa ELEVA /loe21 aende às especicações do Termo de

Reerência.”

Conorme, observa-se do parecer écnico, o produo oerado pela empresa ELEVA

COMERCIAL LTDA mosra-se, na verdade, superior ao especicado no Edial, uma vez que a escala

de pesagem é, ainda, mais precisa. Demonsrando assim que o modelo não é de qualidade inerior

como alegado pela empresa recorrene.

Cumpre ressalar que a área écnica deém a experse para realização de al análise, em

especial quano às especicações do Termo de Reerência. Porano, ese pregoeiro adoa como

undamenação do julgameno do recurso oerado, o parecer écnico, Despacho nº

1744/2023/ARQ (eveno 4).

Impora, ambém, ranscrever o julgado do Superior Tribunal de Jusça, com siuação

análoga:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO. ATENDIMENTO ÀS REGRAS

PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA

EXIGIDA.

1. Traando-se de concorrência do po menor preço, não ere os princípios

da isonomia e da vinculação ao edial a oera de produo que possua

qualidade superior à mínima exigida, desde que o gênero do bem liciado

permaneça inalerado e seja aendido o requisio do menor preço.

2. Recurso ordinário não-provido

(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156).”

O Tribunal de Conas da União ambém adoa posicionameno no mesmo sendo na

medida em que decidiu:

“É admissível a fexibilização de criério de julgameno da proposa, na

hipóese em que o produo oerado apresenar qualidade superior à

especicada no edial, não ver havido prejuízo para a compevidade do

obdo revelar-se vanajoso para a adminisração.

Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relaor Minisro Raimundo

Carreiro, 6.3.2013”.
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Regisra-se que a recorrene cia esses julgados nas suas razões, evidenciando o

conhecimeno de que a adminisração pode aceiar produo oerado que apresene qualidade

superior ao denido em edial, sem que haja a inringência dos princípios noreadores que regem

uma liciação pública.

CONCLUSÃO

Ane o exposo, concluo, enão, pelo conhecimeno do recurso, considerando er sido

apresenado de orma empesva, para, no mérito, opinar por seu improvimento, manendo

assim, a decisão que declarou vencedora do cerame a liciane ELEVA COMERCIAL LTDA, no iem

21.

Isso poso, nos ermos do § 4º, do ar. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, em observância à

ecácia hierárquica, submeo esa decisão à apreciação da auoridade compeene, no caso, o

Direor-Geral dese Tribunal de Jusça.

ELEANDRO ALVES PINHEIRO

Pregoeiro
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